
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe

..

LEI NQ 957/92

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBA-

RIBE/PE, faço saber que a Cãmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei:

.

Art. lQ - Fica denominada artéria pública situa-

I' da no Loteamentod PAULA FARIAS., no
f

i

Santo Antonio, conforme discriminaç~o abaixo:

DA I~I - De Rua Projetada V, para RUA FRANCISCO

Loteamento Santo Antonio.

Art. 2Q - Fica ainda o Chefe do Poder Executivo'

Municipal de Santa Cruz do Capibaribe~PE, autorizado a mandar confe~

cionar as placas alusivas ã denominação de que trata o Art. lQ desta

Lei.

Art. 3Q - Esta Lei entrar& em vigor na data de I

sua publicação, revogadas as disposições em contr&rio.
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Gabinete do Prefeito, em 12 de./Jl1
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" !i:,; Paf~kío iVJunidpal Prefeito Bral de Lira
'/.} Av. Po. Zuzinha. 178 - Fones: (081) 1'31-147'9/1077, Santa Cnu do Capibaribc-PE
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